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Município de Itabaianinha 
Estado de Sergipe 

o 98 72022 
DE 17 :%RTQVA :É:Ag = DE 2022. 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âmbito da  Prefeitura — de 
Itabaianinha/SE. 

O Prefeito de Itabaianinha, no uso de suas atribuicdes legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Municipio, c/c as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitages), juntamente com as disposigdes da Resolução nº 296, de 11 de agosto de 2016, 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

CCONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e 
art. 67, e seus paragrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CCONSIDERANDO que os 6rgdos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigéncia dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuicdes dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

11 - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitagdo para a continuidade dos servigos; 

III - Solicitar & autoridade competente da 4rea interessada, para que esta promova a 
elaboragdo de novo Projeto Básico ou Termo de Referéncia, com a antecedéncia minima 
necessaria à realizagdo da nova contratação; 

1V - Conferéncia do adequado cumprimento das exigéncias da prestacdo das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigéncia contratual, consultar, em tempo 
habil, sobre o interesse na prorrogacdo da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquela 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as & autoridad 
competente; 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promove 
VII - Informar a área requisitante, em prazo habil, quando prever ou verificar necessza’d}D 

respectivas alterações; 

VIII - Propor & Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 
anotagdes da fiscalizagdo contratual, a abertura de processo administrativo para aplicacdo de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do 
mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

11X - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderd ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessério, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do prego ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorréncias, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execugdo 
do contrato pelo qual for responsével, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem 
necessarios; 

VII - Manter permanente vigildncia sobre as obrigagdes da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condigdes editalicias e, fundamentalmente, quanto & observancia 
aos principios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alteragdes. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposicdes, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestdo e fiscalização dos contratos, no ambito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas no art. 6° da Resolugdo nº 296/ 2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuigdes aos mesmos inerentes e designadas em Legislacao pertinente e nesta Portaria, no 
âmbito da Prefeitura de Itabaianinha, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funcdes: 

Maria Valdilene de Jesus Santos, CPF: 982.138.065-49 - Gestor do Contrato; 

I - Josefa Patricia Costa Cardoso Vidal, CPF: 869.200.225-91 - Fiscal do Contrato - Jitular | 

III - Thiago Mota Guimarães, CPF: 045.955.205-81 - Fiscal do Contrato - Titular. 

Paragrafo Gnico. Nas auséncias e impedimentos dos titulares, ficam designados como 
substitutos: 

1 - Rafael Lima de Santana, CPF: 042.952.865-59 - Fiscal do Contrato - Substituto. & 

11 - Pablo Antônio dos Santos Oliveira, CPF: 048.814.685-29 - Fiscal do Contrato - 
Substituto. 
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Art. 2º - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 726/2022, decorrente 
do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 018/2022. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Vigência do Contratado Objeto do Contrato ooty 

ESTACAO [ Constitui objeto do presente Contrato a | A vigéncia  do 
COMERCIAL | aquisição com fornecimento parcelado de | presente — contrato 
EIRELI. refeições prontas tipo quentinha e self- | será até 31 de 

service (comida à quilo), lanche e bebidas, | outubro — de 2022 
para atender as demandas dos Órgãos | contando-se a partir 
Públicos que compõem a estrutura|da data de sua 
organizacional do  Municipio — de|assinatura. 
Itabaianinha/SE. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual, considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes. 

Itabaianinha/SE, lz de _(oalidspo de 2022. 

Danilo Alves de Carv: 
Prefeito á 

Maria Valdilene de Jesus Santos 
Gestor do Contrato 

Ciente7/.30 /2022. ” " 

ãmºªsªáí?aââfã&faªcmoso; TE TT aaa d 
Fiscal do Contrato. 

entel 4 /.30/2022. 

d go Moth Guimarães - Titular 
Fiscal do Contrato. 

ciente {1 /.10/2022. 
brmo a 

Rafael Lima de Santana - Suplente 
Fiscal do Contrato 

Ciepte 37 /ªizuzz, 

UA (00,5 lmn 
Fiscal do Contrato - Suplente 
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